
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno,
requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Cristhine Samorini,
a seguinte:

INDICAÇÃO
Para que o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
proceda à análise fitossanitária da árvore localizada na calçada da Rua Flávio Abaurre, nº 236,
CEP 29042-775, no Bairro de Lourdes, Vitória/ES, tendo em vista o comprometimento do tronco
por infestação de insetos xilófagos (cupins).
Ressalta-se, ainda, conforme informado pelo munícipe, que a resolução da presente demanda
é imprescindível para o prosseguimento à reforma da calçada, podendo ser necessária a
substituição da árvore, caso a análise técnica indique a retirada como medida de segurança
adequada.

JUSTIFICATIVA
A presente solicitação se justifica pela necessidade de garantir a segurança de pedestres e
veículos, bem como a preservação da infraestrutura urbana, uma vez que a árvore apresenta
comprometimento estrutural do tronco devido à infestação por insetos xilófagos (cupins), o que
pode acarretar risco de queda ou desprendimento de partes da árvore.
Ressalta-se, ainda, conforme informado pelo munícipe, que a resolução da presente demanda
é imprescindível para o prosseguimento à reforma da calçada, podendo ser necessária a
substituição da árvore, caso a análise técnica indique a retirada como medida de segurança
adequada.
Dessa forma, a realização de análise e laudo fitossanitário por parte da Secretaria competente
é imprescindível para a adequada avaliação da estabilidade da árvore e definição das medidas
técnicas cabíveis, tais como manejo, tratamento ou eventual supressão, assegurando a
prevenção de riscos e a correta gestão do patrimônio arbóreo urbano.
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PROTOCOLO 156: 2026.029.633 CHAVE: 04NM0-9UVIU

Palácio Atílio Vivacqua, 09 de Abril de 2026

___________________________
DÁRCIO BRACARENSE

Vereador – PL
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